
PMEOUWA KIJAMPÂL DÊ UNIJAMMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA 11E,, 116 
Suspende, temporariamente,. a picotagem de 

cartão-ponto no intervalo para almoço. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a grande aglomeração de servidores verifi 

cada quando da picotagem de cartão-ponto, no intervalo 	para 

almoço, formando extensas filas, com perda preciosa de tempo; 

CONSIDERANDO que essa situação tem ocasioriXdo não ra 

ras vezes, o desencontro de horário com o transporte coletivo 

urbano de que muitos servidores se valem para suas 	locomo 

ções, ocasionando a consequente diminuição do tempo para ali 

mentação; 

CONSIDERANDO que o Ministério do Trabalho expediu a Por 

taria n9 3.082/84, de 11.04.84, dispondo que a 	assinalação 

prevista no art. 74, § 29, da C.L.T. pode ser feita deforma 

não expressa, podendo ser simplesmente controlada pelas chefi 

as setoriais; 

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação emanada da Associação 

•dos Servidores Municipais de Umuarama - ASSEMU, através de ex 

pediente protocolado sob n9 4.869/84, que recebeu parecer fa 

vorável da Secretaria de Assuntos Juridicos concernente ã me 

dida supra, porem em car-áter experimentai, 

RESOLVE: 

1.- 	SUSPENDER, temporariamente, a picotagem de cartão-pon 

to, no intervalo para almoço, através de relOgios instalados 

.a esse fim nos prOprios da municipalidade. 
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2.- 	DETERMINAR aos Chefes de Divisões, a fiel observância 
no cumprimento do horário de trabalho pelos servidores de 	seus 
respectivos setores, cuja inadimplência acarretará a incontinen 
ti revogação deste ato administrativo. 

EDIFPCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO•PARANA, aos 05 de setembro de 1984. 

4510-91tri2 
Prefeito Municipal 

J• 	OSÉ LUIZ •DE MORAES 

Secretário de AdmifiiStração 

JLM/jas. .. 
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